
PARECER CCJ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 

PARECER Nº          /21 –

 

 

Concede o Diploma Honra ao Mérito a Taison Barcellos Freda

 

 

                    Vem a esta Relatora para parecer, projeto de resolução de autoria da Ver. Laura Sito, que
concede o diploma de Honra do Mérito ao senhor Taison Barcellos Freda. Na justificativa, explícita os
méritos esportivos do indicado, bem como a sua importância para a sociedade porto-alegrense e o Sport Club
Internacional.

 

                    É o relatório.

                   

                    Considerando que os requisitos estabelecidos no §3º do art. 1º da Resolução 2.083/2007 – que
autoriza a concessão de diploma às pessoas físicas ou jurídicas que, por suas ações, tenham se destacado
junto à sociedade porto-alegrense – estão cumpridos, não se vislumbra óbice de natureza jurídica à
tramitação da matéria.               

 

                   Sala de Reuniões Virtual,01 de dezembro de 2021.

 

 

 

 

 

           Vereador Felipe Camozzato

                            Relator



Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Presidente de Comissão, em
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Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 264/21 – CCJ con�do no doc 0310402 (SEI nº 216.00149/2021-88 – Proc. nº
1087/21 - PR nº 053), de autoria do vereador Felipe Camozzato, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia  07 de dezembro de 2021, tendo ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Felipe Camozzato – Presidente: FAVORÁVEL (0310402)

Vereador Claudio Janta  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL (0312987)

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL (0312858)

Vereadora Laís Mandato Cole�vo: NÃO VOTOU

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL (0312808)

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL (0312989)

Vereador Ramiro Rosário: FAVORÁVEL (0312989)

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
07/12/2021, às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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